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Projeto de Lei n° 155/2017 

Processo n° 193/2017 

Iniciativa : Vereadora Juliana Damus 
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Assunto : Denomina Rua Valter Pradella as vias públicas da sede do Município 
conhecidas como Rua 02 e Rua 09, ambas do loteamento denominado Atlanta e com 
início na Quadra A - Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do mesmo loteamento. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
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